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presente contrato é válido do dia 29/01/2025 até 29/01/2026. Valor 
Total do Contrato: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
CONTRATO Nº2901020/2025
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
LUZIA DO PARÁ. Contratado: M TESTA ATACADO LTDA 
CNPJ:43.044.418/0001-03 Objeto: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, HIGIÊNE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DEMAIS 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Validade: o 
presente contrato é válido do dia 29/01/2025 até 29/01/2026. Valor 
Total do Contrato: R$ 23,20 (vinte e três reais e vinte centavos). 
CONTRATO Nº2901021/2025 
Contratante: FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - FUNDEB. Contratado: M 
TESTA ATACADO LTDA CNPJ:43.044.418/0001-03 Objeto: A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIÊNE E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA E DEMAIS SECRETARIAS/FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARÁ, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. Validade: o presente contrato é válido do dia 
29/01/2025 até 29/01/2026. Valor Total do Contrato: R$ 34,80 (trinta 
e quatro reais e oitenta centavos). 
CONTRATO Nº2901022/2025 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA 
DO PARÁ. Contratado: M TESTA ATACADO LTDA 
CNPJ:43.044.418/0001-03 Objeto: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, HIGIÊNE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DEMAIS 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Validade: o 
presente contrato é válido do dia 29/01/2025 até 29/01/2026. Valor 
Total do Contrato: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
CONTRATO Nº2901023/2025 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA LUZIA DO PARÁ. Contratado: M TESTA ATACADO 
LTDA CNPJ:43.044.418/0001-03 Objeto: A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIÊNE E DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DEMAIS 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Validade: o 
presente contrato é válido do dia 29/01/2025 até 29/01/2026. Valor 
Total do Contrato: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais). 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação nº 08.001/2025  Objeto: Assessoria e 
Consultoria Contabil. Fundamentação Legal: Art. 74, inciso III, alínea 

nder aos interesses 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia Paá. Contratado: MAVICON 
CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 12.709.406/0001-27. Autorização 
de contratação: 13/01/2025. Valor total: R$ 336.000,00 (trezentos e 
trinta e seis mil reais). 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1401001/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. Contratado: 
MAVICON CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 12.709.406/0001-27. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL DE NATUREZA CONTINUA PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
Validade: 14 janeiro a 31 de dezembro de 2025. Valor Total do 
Contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1401002/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 08.001/2025 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará. 
Contratado: MAVICON CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 
12.709.406/0001-27. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL DE NATUREZA 
CONTINUA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARÁ. Validade: 14 janeiro a 31 de dezembro de 2025. 
Valor Total do Contrato: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1401003/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 08.001/2025 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Pará. 
Contratado: MAVICON CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 
12.709.406/0001-27. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL DE NATUREZA 
CONTINUA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARÁ. Validade: 14 janeiro a 31 de dezembro de 2025. 
Valor Total do Contrato: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
Santa Luzia do Pará, 31 de Janeiro de 2025. 
  
ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA 
Prefeito  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - GABINETE DO 

PREFEITO 
 
DECRETO Nº 1.086/2025  GAP/PMS, DE 31 DE JANEIRO DE 
2025. 
  

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
FINAL DO PROCESSO DE TRANSIÇÃO DE 
MANDATO. 

  
O Prefeito Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso das 
atribuições que me confere o art. 53, XXVI da Lei Orgânica d o 
Município. 
  
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº. 663/2024-
GAP/PMS, de 29 de outubro de 2024, que dispõe sobre o processo de 
transição de mandato e a criação da comissão administrativa de 
transição de mandato, e dá outras providências; 
  
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n.º 
04/2024/TCMPA, de 18 de junho de 2024, que regulamenta o 
processo administrativo de transição de mandatos no âmbito dos 
poderes públicos municipais do Estado do Pará (2024-2025) 
  
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Administrativa de 
Transição de Mandato, disposta no Ofício nº 001/2025 - CATM. 
  
DECRETA: 
  
Art.1º Fica PRORROGADO o prazo final do processo de transição de 
mandato, estabelecido no art. 3º do Decreto Municipal nº. 663/2024 - 
GAP/PMS, de 29 de outubro de 2024, pelo prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encerrando-se em 7 de fevereiro de 2025, na forma do art. 6º, § 
2º da Instrução Normativa nº 4/2024/TCMPA, de 18 de junho de 
2024. 
  
Art. 2º Restam mantidas as demais obrigações constantes do Decreto 
Municipal nº. 663/2024 - GAP/PMS, bem como as atribuições e 
competências definidas no art. 19 da Instrução Normativa n.º 
04/2024/TCMPA, de 18 de junho de 2024. 
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 31 de janeiro de 
2025. 
  
JOSÉ MARIA TAPAJÓS 
Prefeito Municipal de Santarém 
 
 
  


